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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA GP nº 068/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGU-
LAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor público 
municipal, JOSÉ MÁRIO RAGNER MENDES BARBOSA, matrícula nº 201909, 
na função de Porteiro, do quadro de provimento efetivo, lotado na Secretaria 
de Educação.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2020/2021, (já 
gozadas), no período de 01 a 30 de abril de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de gratifica-
ção correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, 
da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. com 
efeitos retroativos ao mês de abril.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 069/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGU-
LAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para a servidora pública 
municipal, MARY FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 0016-3, na função de 
Agente Comunitário de Saúde, do quadro de provimento efetivo, lotado na Se-
cretaria de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2019/2020, (já 
gozadas), no período de 01 a 30 de abril de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de gratifica-
ção correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, 
da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. com 
efeitos retroativos ao mês de abril.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

PORTARIA GP nº 070/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGU-
LAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para a servidora pública 
municipal, MARIA DE LOURDES FERREIRA, matrícula nº 0011-8, na função 
de Agente Comunitário de Saúde, do quadro de provimento efetivo, lotado na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2019/2020, (já 
gozadas), no período de 01 a 30 de abril de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de gratifica-
ção correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, 
da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. com 
efeitos retroativos ao mês de abril.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 071/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGU-
LAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para a servidora pública 
municipal, JOSEFA ADEILDA ALVES, matrícula nº 0447-6, na função de Agente 
Comunitário de Saúde, do quadro de provimento efetivo, lotado na Secretaria 
de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2019/2020, (já 
gozadas), no período de 01 a 30 de abril de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de gratifica-
ção correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, 
da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. com 
efeitos retroativos ao mês de abril.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO
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PORTARIA GP nº 072/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGU-
LAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para a servidora pública 
municipal, MARIA HELENA DA SILVA PEREIRA GOMES, matrícula nº 0014-5, 
na função de Agente Comunitário de Saúde, do quadro de provimento efetivo, 
lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2019/2020, (já 
gozadas), no período de 01 a 30 de abril de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de gratifica-
ção correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, 
da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. com 
efeitos retroativos ao mês de abril.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 073/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGU-
LAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor público 
municipal, REGINALDO CARLOS DA SILVA, matrícula nº 201826, na função 
de Agente Comunitário de Saúde, do quadro de provimento efetivo, lotado na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2020, (já goza-
das), no período de 01 a 30 de abril de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de gratifica-
ção correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, 
da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. com 
efeitos retroativos ao mês de abril.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

PORTARIA GP nº 074/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGU-
LAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor público 
municipal, LUANNA THAIS SILVA BARBOSA, matrícula nº 0506-1, na função 
de Fisioterapeuta, do quadro de provimento efetivo, lotado na Secretaria de 
Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2019/2020, (já 
gozadas), no período de 01 a 30 de abril de 2022.

Art. 3°. Por ocasião das férias, foi atribuído o pagamento de gratifica-
ção correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, 
da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. com 
efeitos retroativos ao mês de abril.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 

EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: Contratação de empresa para fornecer licença particular de uso 
de Sistema de Gestão de Saúde Móbile e Desktop, incluindo os serviços de 
implantação, adequação, capacitação e suporte técnico para atender as ne-
cessidades de informatização da produção da Atenção Básica e da Vigilância 
em Saúde, cumprindo assim as normas e Portarias Ministeriais, efetivando a 
integração do sistema de informação e-SUS e entre demais sistemas que o 
Ministério da Saúde FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00023/2021. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT Nº 00078/2021 - 
SYSVALE SOFTGROUP TCNOLOGIA LTDA - CNPJ: 20.750.009/0001-27 
- 1º Aditivo - prorroga o prazo por mais 90 dias. ASSINATURA: 22.03.22
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